
INDICAÇÃO Nº 
747
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a liberação de Recursos financeiros para obras de Recapeamento da Rodovia Armando Salles de Oliveira, nos trechos que compreendem a cidade de Guaraci à cidade de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por escopo garantir aporte financeiro para a realização de obras de recapeamento na Rodovia Armando Salles de Oliveira, no trecho que interliga a cidade de Guaraci à cidade de Bebedouro.

A mesma se encontra em situação precária, devido às chuvas, tráfego intenso de caminhões e ônibus, representando sério risco, tanto para os moradores quanto aos visitantes dos referidos municípios e podendo, futuramente, acarretar acidentes e também transtornos aos veículos.

São estes os motivos que fundamentam esta Indicação de relevante interesse social.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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